Projeto de Lei nº 59, de 5 de dezembro de 2006.




             Autoriza o Município de Cordeirópolis, através da 



  Prefeitura Municipal de Cordeirópolis  a celebrar 



  convenio com o  Estado  de  São Paulo através da 


        
  Secretaria da Segurança Pública, delegando para 



  atribuição do transito a que se  refere à Lei Federal nº. 



  9503/97, conforme especifica.

Art. 1º - Fica o Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, autorizado a celebrar, com o Estado de São Paulo, através da Secretaria da Segurança Pública, objetivando disciplinar as atividades previstas no Código de Transito Brasileiro (CTB), convenio delegando as competências de transito atribuídas ao município, pela Lei Federal nº. 9503, de 23 de setembro de 1997.

Art. 2º - O convenio a ser celebrado obedecerá ao modelo padrão estabelecido no “Anexo I” do Decreto Estadual nº. 43.133, de 1º de junho de 1998.

Art. 3º - O Prefeito Municipal poderá promover, em relação à minuta padrão, as adaptações que entender necessárias ou assim venha a entender, consideradas as especificidades do Município.

Art. 4º - As despesas eventuais da presente Lei e da execução do convenio correrão por conta de dotações próprias, suplementadas se necessário for.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especificamente a Lei Municipal nº. 1941, de 16 de dezembro de 1998.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos de de 2006, 58 da Emancipação Político Administrativa do Município.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA


No Brasil, como um todo, em São Paulo, e em Cordeirópolis, em particular, um dos objetivos da atual Administração é assegurar com a celebração de convenio que autoriza o Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis a celebrar convenio com o Estado de São Paulo através da Secretaria da Segurança Pública, delegar atribuição do transito a que se refere à Lei Federal nº. 9503/97, e por conseguinte proporcionar mais segurança no transito a população.
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O Projeto em apreço obedece fielmente às disposições legais contidas na Lei Federal nº. 9503/97 (Código do Transito Brasileiro) e os demais preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.


Neste contexto, o dinamismo e evolução tecnológica exigem constantes buscas de novos patamares que incorporem segurança no transito, pois o mesmo esta se tornando violento e insustentável, pois com o aumento de acidentes de transito que na maioria das vezes ceifam vidas, com a implantação do novo Código e as punições severas, notamos que desde sua implantação no ano de 1997, continua nos noticiários em TV, jornais, revistas, etc, que o transito brasileiro, conforme estatísticas da Secretaria de Segurança Publica, mata anualmente mais de 50.000 mil pessoas, e deixam muitos com seqüelas irreversíveis, sem dizer o numero de pensionistas que receberão beneficio da Previdência Social.


Portanto, Senhores Vereadores, a condensação dessa política de entrosamento entre o Estado e Município é fruto de um trabalho e soma de esforços que será colocado em pratica, cujo objetivo precípuo é de disciplinar as regras previstas no Código de Transito Brasileiro, cujo intuito é colaborar, instituindo uma serie de medidas preventivas de segurança, que visem coibir os abusos cometidos no transito, pois através de orientação e conscientização, incutiremos nos motoristas que o ato de dirigir defensivamente, ter noção de primeiros socorros, manter seu veiculo em bom estado de uso, respeitar à sinalização, são regras importante de segurança e que no final salvam vidas.

O assunto açambarcado pelo projeto em epígrafe, é de alto teor social, e cuida seu texto, como uma das medidas importantes, a conscientização dos motoristas sobre segurança no transito. 

O Poder Executivo através desta propositura de Lei, após discutir e analisar todos os quesitos inerentes á matéria, de maneira clara e objetiva, seguindo caminhos percorridos por outros municípios, os quais também utilizaram de experiências de outras localidades, aplicar a legislação vigente no Código de Transito Brasileiro, com o intuito de reduzir drasticamente o numero de acidentes, e auxiliar os pedestres quando do uso dos logradouros públicos.

Assim, pois, como resultado, está submetendo a esse insigne Poder Legislativo a presente propositura de Lei, ademais, o projeto de lei é bastante claro e dispensa maiores comentários, pois a matéria foi tratada, de modo a enfeixar, com todos os cuidados recomendáveis, tão importantes e singular assunto.

Diante deste quadro estou convicto de que o Executivo Municipal esta fazendo sua singela parte na contribuição que será decisiva nesta incansável luta que o Brasil faz para a diminuição dos acidentes no transito, o que se conseguirá quando motoristas forem conscientes que devemos dirigir defensivamente, pois como diz um ditado popular “Devemos ser paciente no transito, para não sermos paciente em um Hospital”.

 Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte dessa magnânima Casa Legislativa, em face da importância da matéria aqui tratada, solicitamos tempestivamente, que a propositura de Lei tenha seu tramite em regime de urgência, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.
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Exposto os motivos que nos levaram a apresentar este projeto, solicito o beneplácito desta Egrégia Edilidade e aproveito para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e real apreço.

Cordeirópolis,  de dezembro de 2006.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal

A
Excelentíssima Senhora

TERESA CHIARADIA PERUCHI

M.D. Presidenta da Câmara Municipal de Cordeirópolis.


Mensagem nº. 049/06.  

Cordeirópolis, de 05 de dezembro de 2006.


Excelentíssima Senhora Presidenta


Fazemo-nos presente, desta feita, a fim de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Projeto de Lei, cujo objetivo precípuo é de submetê-lo á subida apreciação e ao crivo abalizador dessa singular Casa Legislativa, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o qual trata especificamente da autorização para que o Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura  Municipal  de  Cordeirópolis  possa com toda acuidade recomendável, celebrar convenio com o Estado  de  São Paulo através da Secretaria da Segurança Pública, delegando para atribuição do transito a que se  refere à Lei Federal nº. 9503/97, conforme especifica.

O presente Projeto de Lei obedece fielmente às disposições legais que regem a matéria e o assunto açambarcado pelo projeto em epígrafe, é de alto teor social, e cuida seu texto, como uma das medidas importantes, a conscientização dos motoristas sobre segurança no transito. 
Trata-se, como vê, de medida da maior relevância e de indiscutível interesse do Poder Executivo, pois com tal parceria pretende-se instituir medidas preventivas de segurança no transito, cujo intuito maior é o de se evitar acidentes e perda de preciosas vidas, pois através de convênios, programas e projetos dirigidos à população, e uma efetiva fiscalização, orientar e levar preciosos conhecimentos aos motoristas tudo com o objetivo primordial de melhorarmos o sistema de transito de nosso município. 

Diante do exposto acima, tais em síntese as razões determinantes de nossa iniciativa.

Inobstante ao exposto, haja vista a premência da matéria ora tratada, solicitamos os benefícios do art. 53 e parágrafos da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.
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Certo de que Vossa Excelência e demais pares, saberão assimilar e aquilatar a importância do projeto em tela, aguardamos a judiciosa manifestação desta Egrégia Edilidade, e aproveitamos para incrustar no presente os nossos protestos de consideração e distinguido apreço.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal
A

Exma Senhora 

TERESA CHIARADIA PERUCHI

M.D Presidenta da Câmara Municipal de Cordeirópolis
Decreto Nº 43.133, de 1º de junho de 1998

Dispõe sobre autorização para celebração de convênio com Municípios, objetivando a execução dos serviços de Engenharia, Fiscalização, Policiamento e Controle de Tráfego e Trânsito nas vias terrestres municipais
MÁRIO COVAS, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o novo regramento instituído pela Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997  Código de Trânsito Brasileiro  notadamente as disposições do artigo 24, que estabelece a competência dos Municípios para, no âmbito de sua circunscrição, disciplinar as matérias que discrimina;

Considerando o disposto no artigo 25, do mesmo diploma legal, que prevê a viabilidade da celebração de convênio entre os órgãos e entidades executivos do Sistema Nacional de Trânsito delegando atividades, com vista à maior eficiência e à segurança para os usuários da via,

Decreta:

Artigo 1º - Fica o Secretário da Segurança Pública autorizado a celebrar convênios com Municípios do Estado de São Paulo, para a execução dos Serviços de Engenharia, Fiscalização, Policiamento e Controle de Tráfego e Trânsito nas vias terrestres municipais, nos termos das minutas em anexo.
Artigo 2º - O Secretário da Segurança Pública poderá promover, em relação à minuta-padrão, as adaptações que venham a se tornar necessárias em razão das especificidades apresentadas em cada Município.
Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de junho de 1998

MÁRIO COVAS

José Afonso da Silva

Secretário da Segurança Pública

Fernando Leça

Secretário-Chefe da Casa Civil

Antônio Angarita

Secretário do Governo e Gestão Estratégica

Publicado na Secretaria de Estado do Governo e Gestão Estratégica, a 1º de junho de 1998.

ANEXO I
Convênio que entre si celebram o ESTADO DE SÃO PAULO, por meio da SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, e o MUNICÍPIO DE                              , objetivando disciplinar as atividades previstas no Código de Trânsito Brasileiro

Aos    dias do mês de           de 199 , o Estado de São Paulo, doravante designado ESTADO, por meio da Secretaria da Segurança Pública, neste ato representada pelo Titular da Pasta,                    , nos termos da autorização constante do Decreto nº 43.133, de 1º de junho de 1998, e o Município de    , representado pelo Prefeito Municipal                        , devidamente autorizado pela Lei Municipal nº     , de    de       de 199 , doravante designado MUNICÍPIO, com base nos ditames constitucionais e legais vigentes, e no artigo 25 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, por esta e na melhor forma de direito, celebram o presente Convênio, na conformidade com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Do Objeto

Este convênio tem por objeto a delegação conferida ao ESTADO, pela Lei Municipal nº       , de     de           de 199 , para o exercício das competências que a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, atribuiu ao MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEGUNDA

Das Competências Delegadas

Para a execução deste ajuste o MUNICÍPIO delega ao ESTADO o exercício das atribuições a seguir discriminadas, constantes do artigo 24 do Código de Trânsito Brasileiro:

I - inciso II - operar o trânsito de veículos,  de pedestres e de animais e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;
II - inciso III - operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os equipamentos de controle viário;
III - inciso VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis, por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito;
IV - inciso VII - aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de circulação, estacionamento e parada prevista neste Código, notificando os infratores e arrecadando as multas que aplicar;
V - inciso VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como notificar e arrecadar as multas que aplicar;
VI - inciso IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no artigo 95, aplicando as penalidades e arrecadando as multas nele previstas;
VII - inciso XI - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;
VIII - inciso XII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível;
IX - inciso XVI - planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos e reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes;
X - inciso XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, ciclomotores, veículos de tração e propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades e arrecadando multas decorrentes de infrações;
XI - inciso XVIII - conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração animal;
XII - inciso XXI - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses veículos.
CLÁUSULA TERCEIRA

Do Exercício das Competências

Ao ESTADO, além das atribuições delegadas, caberá exercer as demais competências próprias como previsto na legislação de trânsito, inclusive aplicar a pena de multa de trânsito e proceder à sua arrecadação.

CLÁUSULA QUARTA

Dos Recursos Humanos e Materiais

Os recursos humanos e materiais a serem disponibilizados pela Polícia Militar do Estado de São Paulo e pelo Departamento Estadual de Trânsito  DETRAN, durante a vigência deste convênio, serão unicamente aqueles já em disponibilidade no MUNICÍPIO convenente, na data da assinatura deste instrumento.

Parágrafo único - Visando ao maior aproveitamento dos recursos humanos e materiais alocados pelo ESTADO, o MUNICÍPIO, quando solicitado, colocará à disposição dos Órgãos envolvidos servidores para prestação de serviços administrativos e recursos necessários ao bom desempenho dos serviços e execução deste Convênio.
CLÁUSULA QUINTA

Das Áreas de Colidência e da Colaboração Mútua

Os órgãos de trânsito do ESTADO, através do Departamento Estadual de Trânsito  DETRAN e suas Circunscrições Regionais de Trânsito, bem como o do MUNICÍPIO, deverão eliminar áreas de colidência em suas atividades, colaborando para o aperfeiçoamento das mesmas, a fim de implementar uma integração operacional, visando a arrecadação dos débitos originários de multas por ocasião do licenciamento dos veículos, registrados em quaisquer municípios do Estado de São Paulo, bem como para proporcionar o pronto acesso aos cadastros de veículos, condutores e multas, sempre que necessário.

CLÁUSULA SEXTA

Do Valor

O presente convênio é celebrado sem qualquer ônus para o ESTADO, que se obriga, por meio da Polícia Militar do Estado de São Paulo e do Departamento Estadual de Trânsito  DETRAN, a disponibilizar e utilizar apenas e tão-somente os recursos humanos e materiais nesta data existentes no MUNICÍPIO, a fim de evitar que as atividades operacionais sofram solução de continuidade, em face da vigência do Código de Trânsito Brasileiro, até a celebração de novo e mais abrangente convênio.

CLÁUSULA SÉTIMA

Da Vigência, da Rescisão e da Denúncia

O presente convênio vigorará por 6 (seis) meses, contados da data de sua assinatura, permitida uma única prorrogação, automática, por igual período.

Parágrafo único - Este convênio, além da expiração natural de sua vigência, poderá ser rescindido por infração legal ou descumprimento de suas cláusulas, ou denunciado, por desinteresse unilateral ou consensual, mediante aviso escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA OITAVA

Da Revisão e do Aditamento

Havendo legislação superveniente, este convênio poderá ser revisado ou aditado, mediante solicitação dos partícipes.

CLÁUSULA NONA

Disposições Comuns

As dúvidas que eventualmente surgirem na execução do presente convênio, assim como as divergências e casos omissos, serão dirimidos por via de entendimento entre os partícipes, ouvidos os órgãos envolvidos.

CLÁUSULA DÉCIMA

Do Foro

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir as questões decorrentes da execução deste convênio, que não forem resolvidas na forma prevista na Cláusula Nona.

E, por estarem certos e ajustados, foi lavrado este instrumento em 2 (duas) vias originais, digitadas apenas no anverso, assinada a última folha e rubricadas as anteriores, ficando 1 (uma) via com o ESTADO e a outra com o MUNICÍPIO, tudo na presença de duas testemunhas abaixo, para que surta todos os efeitos legais.

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

PREFEITO MUNICIPAL

Testemunhas:

1. Nome:

R.G.

CIC.

2. Nome:

R.G.

CIC.

ANEXO II
Convênio que entre si celebram o ESTADO DE SÃO PAULO, por meio da SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, e o MUNICÍPIO DE                           , objetivando disciplinar as atividades previstas no Código de Trânsito Brasileiro.

Aos    dias do mês de           de 199 , o Estado de São Paulo, doravante designado ESTADO, por meio da Secretaria da Segurança Pública, neste ato representada pelo Titular da Pasta,     , nos termos da autorização constante do Decreto nº 43.133, de 1º de junho de 1998, e o Município de                        , representado pelo Prefeito Municipal                        , devidamente autorizado pela Lei Municipal nº     , de    de       de 199 , doravante designado MUNICÍPIO, com base nos ditames constitucionais e legais vigentes, e no artigo 25 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, por esta e na melhor forma de direito, celebram o presente Convênio, na conformidade com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Do Objeto

Este convênio tem por objeto a delegação conferida ao ESTADO, pela Lei Municipal nº       , de     de           de 199 , para o exercício das competências que a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, atribuiu ao MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEGUNDA

Das Competências Delegadas

Para a execução deste ajuste o MUNICÍPIO delega ao ESTADO o exercício das atribuições a seguir discriminadas, constantes do artigo 24 do Código de Trânsito Brasileiro:

I - inciso II - operar o trânsito de veículos,  de pedestres e de animais e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;
II - inciso III - operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os equipamentos de controle viário;
III - inciso VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis, por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito;
IV - inciso VII - aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de circulação, estacionamento e parada prevista neste Código, notificando os infratores;
V - inciso VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como notificar os infratores;
VI - inciso IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no artigo 95, aplicando as penalidades previstas;
VII - inciso XII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível;
VIII - inciso XVI - planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos e reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes;
IX - inciso XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, ciclomotores, veículos de tração e propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades decorrentes de infrações;
X - inciso XVIII - conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração animal;
XI - inciso XXI - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses veículos.
CLÁUSULA TERCEIRA

Do Exercício das Competências

Ao ESTADO, além das atribuições delegadas, caberá exercer as demais competências próprias como previsto na legislação de trânsito, inclusive aplicar a pena de multa de trânsito e proceder à sua arrecadação, respeitada a competência municipal prevista na Cláusula Sexta.

CLÁUSULA QUARTA

Dos Recursos Humanos e Materiais

Os recursos humanos e materiais a serem disponibilizados pela Polícia Militar do Estado de São Paulo e pelo Departamento Estadual de Trânsito  DETRAN, durante a vigência deste convênio, serão unicamente aqueles já em disponibilidade no MUNICÍPIO convenente, na data da assinatura deste instrumento.

Parágrafo único - Visando ao maior aproveitamento dos recursos humanos e materiais alocados pelo ESTADO, o MUNICÍPIO, quando solicitado, colocará à disposição dos Órgãos envolvidos servidores para prestação de serviços administrativos e recursos necessários ao bom desempenho dos serviços e execução deste Convênio.
CLÁUSULA QUINTA

Das Áreas de Colidência e da Colaboração Mútua

Os órgãos de trânsito do ESTADO, através do Departamento Estadual de Trânsito  DETRAN e suas Circunscrições Regionais de Trânsito, bem como o do MUNICÍPIO, deverão eliminar áreas de colidência em suas atividades, colaborando para o aperfeiçoamento das mesmas, a fim de implementar uma integração operacional, visando a arrecadação dos débitos originários de multas por ocasião de licenciamento dos veículos, registrados em quaisquer municípios do Estado de São Paulo, bem como para proporcionar o pronto acesso aos cadastros de veículos, condutores e multas, sempre que necessário.

CLÁUSULA SEXTA

Da Arrecadação das Multas

O MUNICÍPIO opta por promover, privativamente, como receita própria, a arrecadação do valor das multas previstas na legislação de trânsito por infrações praticadas no uso das vias terrestres do território municipal, relacionadas na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997  Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único - As atuações lavradas pela Polícia Militar do Estado de São Paulo, em talonário do Departamento Estadual de Trânsito  DETRAN deverão ser encaminhadas mensalmente à Municipalidade, para o processamento e arrecadação.
CLÁUSULA SÉTIMA

Do Valor

O presente Convênio é celebrado sem qualquer ônus para o ESTADO, que se obriga, por meio da Polícia Militar do Estado de São Paulo e do Departamento Estadual de Trânsito  DETRAN, a disponibilizar e utilizar apenas e tão-somente os recursos humanos e materiais nesta data existentes no MUNICÍPIO, a fim de evitar que as atividades operacionais sofram solução de continuidade, em face da vigência do Código de Trânsito Brasileiro, até a celebração de novo e mais abrangente convênio.

CLÁUSULA OITAVA

Da Vigência, da Rescisão e da Denúncia

O presente convênio vigorará por 6 (seis) meses, contados da data de sua assinatura, permitida uma única prorrogação, automática, por igual período.

Parágrafo único  Este convênio, além da expiração natural de sua vigência, poderá ser rescindido por infração legal ou descumprimento de suas cláusulas, ou denunciado, por desinteresse unilateral ou consensual, mediante aviso escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA NONA

Da Revisão e do Aditamento

Havendo legislação superveniente, este convênio poderá ser revisado ou aditado, mediante solicitação dos partícipes.

CLÁUSULA DÉCIMA

Disposições Comuns

As dúvidas que eventualmente surgirem na execução do presente convênio, assim como as divergências e casos omissos, serão dirimidos por via de entendimento entre os partícipes, ouvidos os órgãos envolvidos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Do Foro

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir as questões decorrentes da execução deste convênio, que não forem resolvidas na forma prevista na Cláusula Décima.

E, por estarem certos e ajustados, foi lavrado este instrumento em 2 (duas) vias originais, digitadas apenas no anverso, assinada a última folha e rubricadas as anteriores, ficando 1 (uma) via com o ESTADO e a outra com o MUNICÍPIO, tudo na presença de duas testemunhas abaixo, para que surta todos os efeitos legais.

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

PREFEITO MUNICIPAL

Testemunhas:

1. Nome:

R.G.

CIC.

2. Nome:

R.G.

CIC.

